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1. UNIDADE REQUISITANTE

1.1. Secretaria Municipal de Educação

1.2. ETP foi elaborado conforme:

/ A ordem dos elementos indicados no o § 10 Art. í8 Lei 14.13312021

(Nova Lei de Licitações e Conkatos);

r' Conforme § 20 Art. 18 Lei 14.13312021, ETP deverá conter ao menos

os itens I, lV, Vl, Vlll e Xlll e, quando não contemplar os demais,

deverâo ser incluídas as devidas justificativas.

2. O OBJETO A SER CONTRATADO

2.1. O objeto do presente estudo técnico preliminar é a contratação de pessoa

jurídica para a aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de

gás liquefeito de petróleo (GLP), em atendimento a Secretaria Municipal de

Educaçáo (SEMED).

3. FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÃO E MOTIVAÇÃO

3.í. Fundamentação da Contratação e Motivação para O estudo técnico, trata-

se do levantamento de elementos e análise da viabilidade para contrataÇâo de pessoa

jurídica para a aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás

RESUMO

ITEM DESCRTçÃO QUANTIDADE UNIDADE

01
Recarga: Gás Liquefeito de Petróleo (GLP),

recarga de 13 kg botija
6 000 Und

Vasilhame: Gás Liquefeito de Petróleo GLP 13

kg.
Und

Total Estimado RS 783.54'r,00
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3.1.1 . Fundamentação da Contratação

3.1.í.1. A aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLp, e vasilhame de gás

liquefeito de petróleo (GPL), justifica-se devido a necessidade de adquirir gás

liquefeito de petróleo - GLP, comumente chamado de gás de cozinha, para abastecer

os setores desta Secretaria Municipal de Educaçáo, assim como, garantir a

manutenção dos serviços que já vem sendo prestados nas escolas, como por

exemplo, o preparo da merenda escolar.

3.1 .1 .2. O objetivo da Secretaria Municipal de Educação de Educaçáo do Município

de Óbidos é adquirir Recarga de gás de cozinha (GLp) - 13kg e Vasilhame 13kg, para

atender as Escolas, Creches Municipais e SEMED, através do preparo de merenda

escolar, Cafés, Lanches e outros, nos locais supracitados, oferecendo uma melhor

condição de trabalho aos fundiários, bem como alimentação dos alunos e ainda aos

usuários que frequentam esses locais em buscar de atendimentos, atendendo as

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Obidos;

3.1.'t.3. Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis; (inciso lX do § 1' do art. í8 da Lei 14.133t21). os resultados

pretendidos com a presente contrataçáo sáo:

/ Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da Secretaria

Municipal de Educação para o suporte à atividade finalística de cada setor;

/ Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais

serviços, e do uso racional dos recursos financeiros;

3.1 .1 .4. Com a contratação de pessoa jurídica para a aquisição de gás busca-se

também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor

relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos flnanceiros,

econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam

realizados de forma rápida, econômica e sustentável nos próprios setores.

3.í. Motivação para a Contratação
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liquefeito de petróleo (GLP), em atendimento a Secretaria Municipal de Educação
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3.2.1. o objetivo da secretaria Municipal de Educação de Educaçâo do Município de
Obidos e adquirir Recarga de gás de cozinha (GLp) - i 3kg e Vasilhame 13kg
para atender as Escolas, Creches Municipais e SEMED, através do preparo d
merenda escolar, cafés, Lanches e outros, nos locais supracitados, oferecendo

uma melhor condição de trabalho aos fundiários, bem como alimentaÇão dos
alunos e ainda aos usuários que frequentam esses locais em buscar de

atendimentos, atendendo as demandas da secretaria Municipal de Educaçâo

de óbidos;

/ considerando, que a secretaria Municipal de Educação depende de Recarga

de gás de cozinha (GLP) - í3kg e Vasilhame 13kg, para funcionamento da

cozinha das Escolas, Creches Municipais e SEMED;
r' Considerando que a aquisição de Recarga de gás de cozinha (GLp) _ 13kg e

Vasilhame 13kg para servidores, torna-se de suma importância para o preparo

de merenda escolar, cafés, I anches e outros, nas Escoras, creches Municipais

e SEMED;

/ considerando a responsabilidade da secretaria Municipal de Educação na

oferta dos produtos e serviços essenciais às unidades Escolares da Rede

Pública Municipal de Ensino;

r' considerando a grande necessidade em suprir a demanda de gás de cozinha

para as escolas da Rede Municipal de Ensino;

/ Considerando que a Secretaria Municipal de Educação não pode ficar sem

fornecer gás de cozinha por ser utensílio básico para as escolas da Rede

Pública de Ensino, pois é usado na feitura da merenda escolar dos alunos,

tanto do Meio Urbano, quanto do Meio Rural;

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÂO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL.

4.1 . contratação de pessoa jurídica para a aquisição de gás liquefeito de petróleo

(GLP) e vasilhames de gás liquefeito de petróleo (GLp), em atendimento a secretaria
Municipal de Educação (SEMED), se faz necessária, pois está de acordo com o de

Plano de contrataçÕes Anual além de outros instrumentos de planejamento da

Administração.

SEOE OA SECRETARIA UNICIPAI DE EDUCÁÇÀO
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s. REourstros DA coNTRAuÇÃo
5.1.o requisito básico para contrataçâo de pessoa jurÍdica para a aquisição de gás

liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás liquefeito de petróleo (GLp), e
atendimento a secretaria Ír/unicipal de Educaçáo (SEMED), é que ela seja qualificad

licenciada e/ou autorizada, tendo total competência para o fornecimento.

orREÍoRta DE aDratNtsÍRAç^o E FtN^Nças
Horário dêÀtêndimênto: segunda á sexrá dás 7h às t2h e 13h às
TâlêÍone: (s3)99214-8195 | (93) 99214-9431
E-mail: !Ij:1]j r:ri!!!:!i)i.t:i tir b,
Endêrêço Trãvessá Ru Aaíbosa n! 463 - Barro Cêntro CEp 68
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5.2. os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrôes de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente deflnidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 60, inciso Xlll, da Lei Federal no

14 133t2021.

5.3. os produtos a serem adquiridos devem atender ao disposto na legislação e
regulamentos federais, estaduais e municipais sobre gás liquefeito, além da
estabelecida pela Agência Nacional do petróleo e Gás Natural e Biocombustíveis

(ANP), lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

(lbama. A contratação será realizada por meio de pregão Eletrônico, com critério de
julgamento por menor preço atendendo o disposto na Lei Federal n" 14.13312021 .

Para o fornecimento dos objetos pretendidos os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem

como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do arl. 62, da

Lei no 14.13312021.

5.4. Estimativa das quantidades: os quantitativos estimados para a contrataçâo
pretendida têm como parâmetro os quantitativos passados pelo setor de almoxarifado,

onde analisou o gasto do último exercício e o aumento ocorrido com as contraçÕes

realizadas por esta Administração.

5.5. Alternativas disponíveis no mercado

a) Aquisição de carga GLP;

SEDE oA SECRETARIA MUNICIPÀL oE ÉoucAÇÀo
CNPJI 23714 191/mü 5S/30911 257Nq)1-51
Horaílo dG Ár.ndim o: s€ou.da a s€xrâ das 7h ás 12hê 13hàs 16h
Í.Líom: (93) 9921+6195 (93) S921+s431
Ouvidona PeÍêitura dê óbidos: (93) 9911t8259
E{.il; pi r.:.:,r.c:-i.fr,q.r.! ,lo\- t.
EídêDço Trav€ss Rlr BaÍbos. n! 463 Bai@ cêntó - CEp 6B 2sGmo

ostào.le quãlldâder &,#

5.6. Alternativa possível:

I
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5.7.4 fim de garantir a execução dos serviços, a empresa deve estar apta a exercer a

atividade comercial, e estar de acordo com os critérios previamente estabelecidos pelo

contratante/fiscalização, principalmente quanto a

Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis:

ll. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito

manuseio, quando for o caso.

5.7.2. Subcontretãção

5.7.3. Garantia da contratação

l. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequintes da

Lei no 14.133 de2021 , pelas razÕes constantes do Estudo Técnico Preliminar

6. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM

6.1 . As periodicidades dos atendimentos por parte da empresa contratada seráo

realizadas de acordo com a demanda especificada no termo de referência.

7. LEVANTAMENTODEMERCADO

7.í.lnformamos que a pesquisa de preços foi retirada do sistema eletrÔnico de preços

contratado por esta Prefeitura através do site www.bancodepreços.com.br, e está

amparada pela lnstrução Nornrativa SEGES/ME no 6512021 . Ressalta-se que a

) P Mt I P
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SÊDE OA SÉCRETARIA f,Uí{ICIPA! OE EDUCAÇÀO
CÍ{PJ:23 714 19lmO1-59i 3{l971 257D0O1-51

ll4ario &^n dmolo: s6!u.É. a sÉrta das 7h à. 12h ê 13h às 16lr

Lr.ím: (93) 99214-3195 I {93) 99â1.0.31
OleóonáPrdafiJ6.l€Óbdos (93)931154259

E-.il: ír.Í raderihéos p. ro! I
Eíd.r§o Í@cas Rur Beôôs. .! 463 - A€rrc Cdt! CEP 6A 25Í)'OOO

cêsrào dê quãli.lade: #a

5.7. í . Sustentabilidade:

a) Materiais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material

proven iente de reflorestamento.

l. Não e admitida a subcontratação do objeto contratual.

ç,ü'
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metodologia utilizada para obtençáo dos valores de mercado foi a disposta no

inciso lll, Art. 50, da referida lnstruÇâo, conforme abaixo

'Art. 5o A es uisa de os ara fins

determinaçáo do preco estimado em processo

utilizacão dos sequinúes parâmetros, empreqados

lll- "dados de oesoursa publicada em midia

especializada, de tabela de referência

fglmalmente aprovada pelo Poder Executivo

federal e de síúios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que atualizados no

momento da pesquisa e compreendidos no

intervalo de até 6 íser.s] meses de antecedência da

data de divulsação do edital, contendo a data e a

hora de aceso

Vasilhame: Gás Liquefeito de Petróleo GLP í3

kg.

,.,o31
cpr, PMo

ITEM QUANT.
UND.

0í
Recarga: Gás Liquefeito de Petróleo (GLP),

recarga de 13 kg botija
6 000 Und

02 100 Und

SEDE OÀ SÊCRÉIARIA f,UNICIPAL OÉ EOUCAÇÃO
CIIPJ:23 71a 1914@l-59/ 30 971257Dm!51
tlô.lriô d. À.rÉld.rtô: s.!úrÉâ â &xE ôs 7h I 12n ê 13h ás 16à
T.Lím: (93) S921:14195 (93) 9921ê€431
ouvdonâ Púr. uÉ (b Óbúo! (93) 99Íí3259
€-ô.ll: t:..í n!dQú:ré.: f. ro\ t
En.bEço Íd.3s Ru aâóo* .!:163 - Barro C.ôrr.. CEP 6A 250000

G6táo dê quâlidadê ,'.;Ç:,

5

licitatório para a aquisicão de bens e contrctacão

de seruicos em oeral será realizada mediante a

de forma combinada ou náo:

7.2. O objeto do presente estudo é a contratação de pessoa jurídica para a aquisição

de gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás liquefeito de petróleo

(GLP), em atendimento a Secretaria Municipal de Educação (SEMED), cuias

especificacões qerais. descricão dos itens e quantitativos encontram-se

dispostos na tabela abaixo:

8. ESTIMATIVA PRELIMINAR DOS PREÇOS

DESCRIçÃO DETALHADA DOS ITENS

&
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8.1.Com base na tabela ACIMA, elaborada a partir da apresentação do Documento

de Oficialização de Demanda, obtivemos a estimativa do custo. Ressalta-se que

a reÍerência para utilização do critério de julgamento foi a disposta no preço médio

de mercado, que será utilizada para aplicação do criterio de julgamento, adotando-

se o menor preço por item, na forma da tabela referência abaixo.

8.2. Planilha comparativa da pesquisa de preços

N.

CFL/PMO

SEDE r» sEcRÊtaRra UNrcrpAL oc EDt caÇÀo
CNPJ: 23 714 191/@O1-59 / 30 971 2578@1-51
noirdo Ô^t ra,Énto: s.!r4tã. s.xt dãs7hâs12hê13hà31ôà
Í.Lro : (93) 992141951 €3)9921|9431
ouv'don. Pcbrtu.á t€ Óblão3 (93) 9811t3259
Eflll: Í'r..arcdal.bi.(: pô !.r h

En<r.Gço Iíav.se Ru Báôoe n",{63 Barm Cênto CEP 6A25GmO

o6tão dê qualldade: @,,;Ç=,
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ESTADO DO PARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS SETOR
DE COMPRAS
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Mapa Comparativo de Preços
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SEOE DA SECRETARIA MIINICIPAL DÉ ÉDUCAçÃO
CNPJ: 23 714 191r@O1'59 / 30 971 251e@1-51
Horl.io do Atôndimdo: Sãgunda a S€x1â dã.7h âs 12h € 13h às 16h
tur+íom: (93)992143195 | (93) 99214-9431

Oúúdoná P.êÍêituÉ de Ôbidos (93) §911t8259
€-áal: Í, r. 3r'..{lê(,r'd(,: p, c.r l,
En&cço TEvesü RuiBaóoe n"463 Bairc Centro CEP:6425G000
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E{rrll: ! ..rereo.ã.bt.: rr a. t
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8.3. Os valores de referência têm origem nas médias obtidas através de pesquisa

de preço realizada pela Unidade Requisitante
cPr I

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO

O parcelamento ou não parcelamento de uma contratação administrativa é uma

decisão que precisa ser justificada com base em di'rersos critérios

estabelecidos pela legislação de licitaçôes, principalmente pela Lei no

14.13312021 . O parcelamento é uma prática que pode ser adotada para

viabilizar contrataçÕes, mas deve ser fundamentado de forma clara e objetiva.

Conforme segue abaixo dec:Cimos pelo Parcelamento da Contratação:

10.3. Viabilidade Técnica e Econômica

Redução de custos: O parcelamento pode ser justificado quando permite um

melhor aproveitamento de recursos financeiros ao longo do tempo, evitando o

comprometimento de grande parte do orçamento de uma vez.

Facilidade de execução: Se o objeto da contratação for de grande vulto ou

envolver múltiplos fornecedores, parcelar o contrato pode tornar a execução

mais gerenciável e técnica.

10.4. Aumento da CompetitividaCe

10.

10. í

10.2

sÊDE DA sEcRÊlÀRra ruircrpaL oE EoucÁçÀo
CNPJ: 23 714 1S1?@01.59 / 30 971 257,10001 51
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9. ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

9.1. Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se à conclusão que a

melhor solução técnica e econômica para a Prefeitura Municipal de Óbidos

seria a realizaçáo de um Pregão Eletrônico para Contratação de Pessoa

Jurídica para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo GLP - 13 KG P-(13) para

suprir as demandas da Secretaria Municipal de Educação. Tais referências

foram obtidas por meio de pesquisa de preço realizada junto ao banco de preço.

9.2. Assim, considerando o exposto, a justificativa apresentada no Documento de

Oficializaçáo de Demanda, a pesquisa de preços realizada, o levantamento do

orçamento estimado da licitação e a existência de recursos orçamentários para

cobertura do mesmo, entendemos ser VIAVEL e NECESSARIA a contratação

demandada.
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Atração de pequenos fornecedores: Parcelar a contrataçáo pode permitir

que empresas menores, que não teriam capacidacle financeira para execut

um contrato de grande porte, possam participar do processo licitatório.

Promoção de maior concorrência: Dividir a contratação em lotes ou parcel

pode atrair mais propostas, garantindo uma competição mais intensa e, por

consequência, melhores preços e condições.

CFL /Puo
_o1(

Atendimento gradual: Em alguns casos, as necessidades da Administração

Pública podem ser temporárias ou graduais, o que justifica o parcelamento para

atender essas demandas de forma contínua ao longo do tempo.

Adequação a diferentes momentos: Se o objeto da contratação envolve

diferentes fases ou etapas, parcelar pode ser necessário para viabilizar o

fornecimento ou a execução em momentos distintos.

í0.6. Previsibilidade Orçamentária

. Planejamento orçamentário: Parcelando a contratação, a Administração pode

alinhar melhor os pagamentos às previsóes orçamentárias anuais, distribuindo

os custos ao longo do tempo, o que pode ser necessário para evitar impactos

negativos no fluxo de caixa.

1í. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1. O prazo de entrega dos objetos solicitados será conforme a necessidade da

CONTRATANTE e cronograma de entrega estabelecido pelo Setor responsável da

Secretaria Municipal de Educação, em até 5 (cinco) dias corridos, contados da data

da entrega da Ordem de fornecimento demandada pela secretaria contratante.

SEI'E DA SÊCRETARIA XIJNICIPAL OE EDi,CÂÇÀO
CNPJ: 23 7 M91D001 59 / 30 971 257,!001-51
Hú4tu d. Ât ftllmnto: S.!!ida a SêxE rrãs 7h as 12tr ê 13à âs 16h

Í.Lí6: (93) S921a-€1951 (93) 99214-9431

Ouvido.á PEí.'lu6 ê Óhdo5 (93)S011t8259
Eí.il: i ..!,,,ú(l:t.ô.. : p, !., 5:
End.Eço TÍãve§$ Ru' Báôô$ n"453 Sa'ro CenüD CEP 64250{00

6êstào de qualidade: @ ,'.;t:,

í 0.5. Atendimento a Necessidades Especificas

1'1.2. A entrega do serviço será de acordo com a Unidade Requisitante.

í1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2

(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.

(
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11.4. Garantia, manutenção e assistência técnica:

11.4.1 . O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

í2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2. Ém caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse firn

12.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

12.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" í4.133, de 2021, art. 117, caput).

12.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar

os melhores resultados para a Administraçáo. (Decreto no í1.246, de 2022, an.22,

vt)

12.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no

14.133. de2021 , art. 117. §1o e Decreto no 11 .246, de 2022, art.22, ll\,

fuIPMO5
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12.8. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificaçoes para a coneção da execuçáo do contrato, determinando praz
para a correção. (Decreto no 11.246. de 2022. an. 22. lll);

12.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

12.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscar técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato Decreto no 11 .246 de 2022 22a

12.11 . o fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabiridade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual Decreto no 11.246 e 2022 art.22 vil

12.12.o fiscal administrativo do contrato verificará a manutençâo das condiçÕes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizaçâo de apostiramento e termos aditivos, soricitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, re il, do Decreto
no 11 .246, de 2022).

í 2. í 3. Caso ocorram descumprimento das obrigações
administrativo do contrato atuará tempestivamente na

contratuais, o fiscal

solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto no 

11 .246 de 2022. art.23, lV)

12 14.o gestor do contrato coordenará a atuarização do processo de
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exempro da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das arteraçôes e das prorrogaçÕes contratuais, eraborando
relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins
de atendimento da finalidade da adminiskação. (Decreto no 11.246, de 2022, arl. 21,
lv).

sEoÉ oa SECRETARTa Íu rclPal oE EoucacÀo
CNPJ 23 7t.191@1.59 / 30 971257lD@1 51
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(y&Oêstào cte quâttdâdê:

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que urtrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto no 11 .246. de 2022. art.22.1V).

cÚ^§Í!.c&
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12.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246. de 2022, art. 2'l . lll)

12.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência. (Decreto no 11 .246 de2022. art.21.ll)

12.17.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes

assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigaçôes Decreto no 11 .246 de 2022 art.21 vil

12.19.O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva

renovação ou prorrogação contratual. (Decreto no 11 .246, de2022, ar1.22,vll).

12.20.o gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

no 11.246,de2022, art.2í, Vl).

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de fornecimento, na agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5 MOPl-La
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12.18.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. '158 da Lei no '14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246,

de 2022. arl.21. X).

--- t
q
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13.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em ate í0 (dez dias) úteis para a

liquidação da despesa, a contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, conforme prevê caL tPt{o)
inciso I do art. 7o, da Instrução Normativa SEGES/ME no 77 , de2022

13.3. AAdministração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota

fiscal se, no ato da atestação, o objeto fornecido náo estiver em perfeitas condiçoes

de consumo, quando for o caso, ou em desacordo com as especificações

apresentadas e aceitas, nos termos do art. 70 da lnstruçáo Normativa SEGESiME no

77 de 2022

13.5. A Administração Municipal poderá deduzir Co montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela Contratada, nos termos do §

40 do art. 80 lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77 , de 2022

í 3.6. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver

pendente de qualquer obrigaçáo financeira e/ou documental, devendo apresentar

juntamente com a fatura as certidÕes negativas relativas aos Tributos Federais,

Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem quê isso gere direito à alteração dos

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposto

no art. 8o da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

13.7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

I 3.7.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

sEoÊ oÀ sÉcREtÀRrÂ uNrcrpaL DE EDUcaÇÁo
CNPJ: 23 714 1917mO1.59 / 30 971 257,9@1-51
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13.4. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidaçáo

da despesa, nos termo do inciso ll do art. 70, da lnstrucão Normativa SEGES/ME no

77. de 2022.



*#f óaroos SEMED
PREFEITURA DE

r@!@E,

OIREÍoRIA DE ADMINISTRAçÂo E FINANçAs
HoíáÍio dô Aradimodto: Seo!ôda a Seíà das 7h às 12h e 13h as
Í.Ltôo: (93) 99214€r9s | (93) 9e2r4 s31

End.reço Travessa RurBarbosa no 463 Báno Cênlro-CEp 68

posterior verificação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Term

de Referência e na proposta

13.7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçÕes constantes no

futuro Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

13.7.3 o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Adminishação, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado

13.7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de ate 0S (cinco) dias úteis.

13.7.5. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

í3.7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do aft. 143 da Lei no 14 133 de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

13.7.7. o pruzo paru a sorução, pero contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
veríficadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo.

CFL / PMO
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13.8.

1 3.8.1

13.7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade êtico-profission
pela perfeita execução do contrato

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.8.2. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

13.8.3. Quando do pagamento, será efetuada

legislação aplicável.

a retenção tributária prevista na

13.8.4. lndependentemente do percentuar de tributo inserido na pranirha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da rearização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

13.8 5. o contratado regurarmente optante pelo simpres Nacionar, nos termos da Lei
complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquere regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiar, de que
faz lus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

14. VIGÊNCIA

14.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até
o limite de 60 meses, conforme aft. 107 e aft. 124 da Lei 14.133121 .

15. DECLARAçÃO DA V|AB|L|DADE

15.1. Não se vislumbra nenhum eremento que inviabirizaria a contratação proposta.
Assim,amesmaéviável.

16. FORMA E CR[ÉRtos DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
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16.í. Forma de seleçáo e critério de julgamento da proposta

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôN|CA, com adoçáo

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

d

17. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÂO

í 7. 1 . Quando a açáo for preventiva deverá ser identificada as medidas a serem

adotadas para diminuir a probabilidade de acontecer o evento indesejado. E, nos

casos em que a ação for contingencial, deverá ser identificado as medidas a serem

adotadas para diminuir os efeitos do evento indesejado, caso ele ocorra.

Óbidos - Pá, 10 de março de 2025

MariaZil a Bentes Sousa
Secretária Municipal de Educação
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